
LEI N.º 1561 DE 04 DE MAIO DE 2016 - Altera a remuneração de
Servidores Públicos Municipais da Administração Direta de Sobral, na
forma que indica, e dá outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL
DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º. Altera para
R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) o vencimento-base dos servidores
ocupantes de cargos de provimento efetivo da Administração Direta
Municipal, que recebem vencimento-base igual a R$ 788,00 (setecentos
e oitenta e oito reais). Art. 2º. A remuneração dos servidores municipais
ocupantes de cargos de provimento efetivo ativos da Administração
Direta, que não tenham dedicação exclusiva e que tenham jornada de
trabalho equivalente a vinte horas semanais, será proporcional a esta
jornada. Art. 3º. O vencimento-base dos profissionais do magistério da
educação básica será majorado em 11,36% (onze ponto trinta e seis por
cento), em estrito atendimento à metodologia de atualização preconizada
no art. 5º da Lei Federal N.º 11.738, de 16/06/2008, e suas alterações
posteriores, que regulamentam o Piso Salarial Nacional do Magistério da
Educação Básica, de aplicação obrigatória para Estados e Municípios.
Art. 4º. Os valores dos vencimentos básicos e das representações dos
servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão
relacionados a Secretário Escolar I, Secretário Escolar II e Secretário
Escolar III, serão os seguintes:

Fundamental Francisco das Chagas Costa, no Distrito de Rafael Arruda,

Art. 5º. Os vencimentos remuneratórios dos demais servidores da
Administração Direta Municipal não contemplados nesta lei,
permanecerão inalterados, garantidos o mínimo de R$ 880,00 (oitocentos
e oitenta reais), que corresponde ao salário mínimo nacional, bem como o
piso salarial das categorias de servidores que tenham este fixado por lei
anteriormente sancionada. Art. 6º. Os efeitos financeiros referentes aos
novos valores implementados por esta Lei retroagirão a 1º (primeiro) de
janeiro de 2016.Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de maio de
2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito
Municipal.

- Denomina oficialmente de
Rua Antônio Santiago Ferreira o logradouro S.D.O que indica e dá outras
providências A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei: Art. 1º Fica denominada oficialmente de Rua
Antônio Santiago Ferreira, a artéria S.D.O, que se situa paralelamente à
Rodovia CE-362 - Dep. Joaquim Barreto Lima, na localidade de Bilheira
pertencente ao Distrito de Taperuaba, neste Município. Art. 2º Esta Lei
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de maio de 2016. JOSÉ
CLODOVEU DEARRUDACOELHO NETO - Prefeito Municipal.

- Denomina oficialmente de
Rua Manoel Ferreira da Ponte a artéria que indica. A CÂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º
Fica denominada oficialmente de Rua Manoel Ferreira da Ponte a artéria
sem denominação no distrito de Salgado dos Machados, Município de
Sobral. Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de maio de
2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito
Municipal.

- Denomina oficialmente de
Colégio Sobralense Experimental de Tempo Integral e Ensino

LEI N.º 1562 DE 09 DE MAIO DE 2016

LEI N.º 1563 DE 09 DE MAIO DE 2016

LEI N.º 1564 DE 09 DE MAIO DE 2016

em Sobral. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei: Art. 1º Fica denominado oficialmente de
Colégio Sobralense Experimental de Tempo Integral e Ensino
Fundamental Francisco das Chagas Costa, no Distrito de Rafael Arruda,
em Sobral. Art. 2º Esta Lei entrará em vigor após a sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de maio de
2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito
Municipal.

- Denomina oficialmente de
Colégio Sobralense deTempo Integral Professora Elda Cavalcante Lima,
no Distrito de Bonfim e dá outras providências. A CÂMARA
MUNICIPALDE SOBRALaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:Art. 1º
Fica denominado oficialmente de Colégio Sobralense de Tempo Integral
Professora Elda Cavalcante Lima, o colégio na sede do Distrito de
Bonfim, em Sobral. Art. 2º Esta Lei entrará em vigor após a sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRAGOMES JÚNIOR, em 09 de
maio de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO -
Prefeito Municipal.

- Denomina oficialmente de
José Peregrino de Vasconcelos o Colégio Sobralense de Tempo Integral,
no Distrito de Patriarca, em Sobral. A CÂMARA MUNICIPAL DE
SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:Art. 1º Fica denominado
oficialmente de José Peregrino de Vasconcelos o Colégio Sobralense de
Tempo Integral, no Distrito de Patriarca, em Sobral. Art. 2º Esta Lei
entrará em vigor após a sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de maio de 2016. JOSÉ
CLODOVEU DEARRUDACOELHO NETO - Prefeito Municipal .

- Denomina oficialmente de
Inácio Sousa Lima, a quadra de esporte do bairro Barragem, distrito de
Jaibaras, Sobral-CE. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º Fica denominada oficialmente de
Inácio Sousa Lima, a quadra de esporte do bairro Barragem, distrito de
Jaibaras, Sobral-CE. Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRAGOMES JÚNIOR, em 09 de
maio de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO -
Prefeito Municipal.

- Dispõe sobre a promoção de
Cerimônia de Casamento Civil e Ecumênica de forma coletiva, na forma
que indica. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei: Art. 1º O Município de Sobral promoverá
anualmente a Cerimônia de Casamento Civil e Ecumênica de forma
gratuita a todos os interessados em data estabelecida pelo Poder
Executivo. Art. 2º A Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à
Extrema Pobreza cadastrará todos os interessados em participar da
cerimônia, sendo gratuita a participação, inclusive o Registro de
Casamento Civil. Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará a
presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias após a sua publicação. Art. 4º
Esta Lei terá dotação orçamentária própria e suplementar se necessária.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de maio de 2016.
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito
Municipal.

- Altera o item !I" do
art. 1º do Dereto nº 1535, de 19 de agosto de 2013, na forma que indica. O
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que
lhe confere o art. 66, incido IV da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO a prescrição normativa contida no art. 2º da Lei nº
956 de 25 de agosto de 2009, que define os Membros do Conselho
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Municipal deAlimentação Escolar CAE, DECRETA:Art. 1° O art. 1º do
Decreto nº 1535, de 19 de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação: !Art. 1° .... I - .... Suplente Rochele Cássia Teixeira BastosArt.
2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de maio de 2016.
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito
Municipal - IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA -
Secretária da Educação em Exercício.

- O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o que
consta no Parecer Administrativo nº 031/2016 PGM;
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 039/2015
celebrado entre o Governo do Estado do Ceará e o Município de Sobral,
publicado no Diário Oficial do Estado de 14 de setembro de 2015;
RESOLVE: Autorizar a CESSÃO do servidor municipal CARLOS
JANES VASCONCELOS, matrícula nº 17081 Professor de Educação
Básica Classe C Referência 1 - 4 h, lotado na Secretaria da Educação do
município de Sobral, para exercer Cargo em Comissão de
ORIENTADOR DE CÉLULA CEGAF- CREDE 06, unidade integrante
da estrutura organizacional da Secretaria de Educação do Estado -
SEDUC, com ressarcimento para a origem, a partir de 06 de abril a 31 de
dezembro de 2016. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA
GOMES JÚNIOR, em 12 de abril de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE
ARRUDACOELHO NETO - Prefeito Municipal.

- O CHEFE DO GABINETE DO
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais, conforme delegação de
competência conferida pela alínea !d", doArt. 1º da Lei Municipal nº 091
de 16 de janeiro de 1997, e tendo em vista o que consta no Processo nº
0255416. RESOLVE: Conceder ao servidor, JOÃO WANDICK DIOGO
S O A R E S M a t r í c u l a 8 4 5 8 , P R O G R A M A D O R D E
MICROCOMPUTADOR nos termos do parágrafo 1º do Art. 101 da Lei
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, o retorno as suas funções
laborais a partir de 03 de maio de 2016. Publique-se, Registre-se e
Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de maio de 2016. LUCIANO DE
ARRUDACOELHO FILHO - Chefe do Gabinete do Prefeito.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. CRISTINE FERNANDES

PORTARIA 024/2016 GAB

PORTARIA Nº 159 /2016-SG

ATO Nº 14.452/2016-GP

VICENTE, na data de 04/04/2016, para ocupar o cargo de Provimento em
Comissão de Secretária Escolar I DMS - 01, com lotação na Escola CEI
Profª Maria Menezes Cristino da Secretaria da Educação deste Município.
PAÇO MUNICIPALPREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRAGOMES
JÚNIOR, em 15 de abril de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA
COELHO NETO - Prefeito Municipal - IRACEMA RODRIGUES
SAMPAIO DE SOUZA- Secretária da Educação em Exercício.

- O PREFEITO MUNICIPALDE SOBRAL, no
uso de suas atribuições que lhe confere oArt. 66, Inciso II da Lei Orgânica
do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de
2013,RESOLVE: Nomear a Sra. IRIA MARIA DO PRADO MORETZ
SOHN, na data de 04/04/2016, para ocupar o cargo de Provimento em
Comissão de Coordenador Pedagógico SMS -1 com lotação na Escola CEI
Profª Maria Menezes Cristino da Secretaria da Educação deste Município.
PAÇO MUNICIPALPREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRAGOMES
JÚNIOR, em 15 de abril de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA
COELHO NETO - Prefeito Municipal - IRACEMA RODRIGUES
SAMPAIO DE SOUZA- Secretária da Educação em Exercício.

- O PREFEITO MUNICIPALDE SOBRAL, no
uso de suas atribuições que lhe confere oArt. 66, Inciso II da Lei Orgânica
do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013,
RESOLVE: Nomear a Sra. IDINAMARIAPEREIRAALVES - Matrícula
nº 8695, na data de 04/04/2016, ocupante do cargo de Provimento Efetivo
de PEB Classe C Referência 5, para ocupar o cargo de Provimento em
Comissão de Diretor IV DES -02, com lotação na Escola CEI Profª Maria
Menezes Cristino da Secretaria da Educação deste Município. PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 15 de abril de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA
COELHO NETO - Prefeito Municipal - IRACEMA RODRIGUES
SAMPAIO DE SOUZA- Secretária da Educação em Exercício.

- O PREFEITO MUNICIPALDE SOBRAL, no
uso de suas atribuições que lhe confere oArt. 66, Inciso II da Lei Orgânica
do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013,
RESOLVE: Nomear a Sra. JOÉLIA MOURA MESQUITA, na data de
04/04/2016, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de
Coordenador Pedagógico SMS -1, com lotação na Escola PauloAragão de
EF e EI da Secretaria da Educação deste Município. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de
abril de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO -
Prefeito Municipal - IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA -
Secretária da Educação em Exercício.

- O PREFEITO MUNICIPALDE SOBRAL,

ATO Nº 14.451/2016-GP

ATO Nº 14.450/2016-GP

ATO Nº 14.449/2016-GP

ATO Nº 14.448/2016-GP no
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Nomear o Sr. MANUEL ROMERO FURTADO
DE SOUSA - Matrícula nº 15854, na data de 04/04/2016, ocupante do
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janeiro/2016, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 10 de
março de 2016. JULIO CESAR DACOSTAALEXANDRE - Secretário
da Educação.

EDUCAÇÃO - Cancelar dos profissionais do
Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá outras
providências. O SECRETÁRIO DAEDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038
de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso !I", do art. 6º da Lei Municipal nº
572 de 10 de janeiro de 2005, RESOLVE: Art. 1o CANCELAR
AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA, dos(as) professores(ras)
abaixo discriminados(as), integrantes do Magistério constantes na folha
de pagamento da Secretaria da Educação, que supriram carências nas
Escolas Municipais de Sobral-Ce, de 40 horas para 20 horas semanais de
trabalho: Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, com exclusão
na folha de pagamento no mês de abril/2016, revogadas as disposições
em contrário. Sobral, 12 de abril de 2016. IRACEMA RODRIGUES
SAMPAIO DE SOUZA- Secretária da Educação em Exercício.

-EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais do
Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá outras
providências. O SECRETÁRIO DAEDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a
prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000,
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto nº
268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: Art. 1o AMPLIAR A CARGA
HORÁRIA, dos professores abaixo discriminados, integrantes do
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação,
para suprirem carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20
horas para 40 horas semanais de trabalho:Art. 2o Esta Portaria entra em
vigor nesta data, com inclusão na folha de pagamento no mês de
abril/2016, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 12 de abril de
2016. IRACEMARODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA- Secretária da
Educação em Exercício.

/EDUCAÇÃO - Concede gratificação por
atividade docente aos professores do Sistema Municipal de Ensino e dá
outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1554 de
17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1o Conceder gratificação por
atividade docente de 13,3% sobre o seu vencimento base, aos(as)
professores(as) em pleno exercício em sala de aula e que participam
integralmente das atividades de suporte pedagógico, integrantes do
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação
na forma abaixo discriminada: Art. 2o Esta Portaria entre em vigor a
partir desta data, com inclusão na folha de pagamento do mês de
abril/2016, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 12 de abril de
2016. IRACEMARODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA- Secretária da
Educação em Exercício.

EDUCAÇÃO - Cancela gratificação de
produtividade à docência aos professores do Sistema Municipal de
Ensino e dá outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA 054/2016

PORTARIA 055/2016

PORTARIA 057/2016

PORTARIA 056/2016

cargo de Provimento Efetivo de PEB Classe B Referência 4, para ocupar
o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Pedagógico SMS -
1, com lotação na Escola Raimundo Santana de EF e EI da Secretaria da
Educação deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de abril de 2016.
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito
Municipal - IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA -
Secretária da Educação em Exercício.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. CARLOS ALBERTO FROTA
CAVALCANTE Matrícula nº 15818, na data de 04/04/2016, ocupante
do cargo de Provimento Efetivo de PEB Classe B Referência 1, do cargo
de Provimento em Comissão de Coordenador Pedagógico SMS 1,
lotado na Secretaria da Educação deste Município. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRAGOMES JÚNIOR, em 15 de
abril de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO -
Prefeito Municipal - IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA
- Secretária da Educação em Exercício.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Nomear o Sr. CARLOS ALBERTO FROTA
CAVALCANTE -Matrícula nº 15818, na data de 04/04/2016, ocupante
do cargo de Provimento Efetivo de PEB Classe B Referência 1, para
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador
Pedagógico SMS -1, com lotação na Escola CSTI Maria DorileneArruda
Aragão da Secretaria da Educação deste Município. PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 15 de abril de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA
COELHO NETO - Prefeito Municipal - IRACEMA RODRIGUES
SAMPAIO DE SOUZA- Secretária da Educação em Exercício.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. MARIA DANIELE OLIVEIRA
LIMA, na data de 04/04/2016, para ocupar o cargo de Provimento em
Comissão de Secretária Escolar II - DMS - 02, com lotação na CEI Irmã
Anísia Rocha da Secretaria da Educação deste Município. PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 18 de abril de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA
COELHO NETO - Prefeito Municipal - IRACEMA RODRIGUES
SAMPAIO DE SOUZA- Secretária da Educação em Exercício.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. EDMARA DOS SANTOS
CHAVES Matrícula nº 16457, na data de 04/04/2016, ocupante do cargo
de Provimento em Comissão de PEB Classe B Referência 1, para ocupar
o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Pedagógico SMS -
1, com lotação na Escola Antenor Naspolini da Secretaria da Educação
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de abril de 2016. JOSÉ
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal -
IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA - Secretária da
Educação em Exercício.

EDUCAÇÃO - Concede gratificação por
atividade docente aos professores do Sistema Municipal de Ensino e dá
outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1554 de
17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1o Conceder gratificação por
atividade docente de 13,3% sobre o seu vencimento base, do(a)
professor(a) em pleno exercício em sala de aula e que participa
integralmente das atividades de suporte pedagógico, integrante do
Magistério constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação
na forma abaixo discriminada: MATRÍCULA 1289 NOME - Maria das
Graças Ferreira de Sousa. Art. 2o Esta Portaria entre em vigor a partir
desta data, com inclusão na folha de pagamento retroativo ao mês de

ATO Nº 14.446/2016-GP

ATO Nº 14.447/2016-GP

ATO Nº 14.458/2016-GP

ATO Nº 14.457/2016-GP

PORTARIA 053/2016
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RESOLVE: Art. 1o Conceder gratificação para deslocamento, aos
profissionais do magistério, com atividade de suporte pedagógico direto
a docência, constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação,
elencados na forma abaixo discriminados:Art. 2o Esta Portaria entra em
vigor a partir desta data, com inclusão na folha pagamento do mês de
abril/2016, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 12 de abril de
2016. IRACEMARODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA- Secretária da
Educação em Exercício.

EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação para
transporte aos professores e dá outras providências. O SECRETÁRIO
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art.
21 da Lei nº 256 de 30 de março de 2000, CONSIDERANDO a
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 1102 de 20 de novembro
de 2008, RESOLVE:Art. 1o Cancelar gratificação para transportes, das
professoras integrantes do Magistério e constantes na folha de
pagamento da Secretaria da Educação, elencadas na forma abaixo
discriminada: Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a partir desta data,
com exclusão na folha de pagamento do mês de abril/2016 revogada as
disposições em contrário. Sobral, 12 de abril de 2016. IRACEMA
RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA - Secretária da Educação em
Exercício.

/EDUCAÇÃO - Cancela gratificação por
atividade docente aos professores do Sistema Municipal de Ensino e dá
outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1554 de
17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1o Cancelar gratificação por
atividade docente de 13,3% sobre o seu vencimento base, aos(as)
professores(as) que não se encontram em pleno exercício de sala de aula
e que não participam integralmente das atividades de suporte
pedagógico, integrantes do Magistério constantes na folha de pagamento
da Secretaria da Educação na forma abaixo discriminada: Art. 2o Esta
Portaria entre em vigor a partir desta data, com exclusão na folha de
pagamento do mês de abril/2016, revogadas as disposições em contrário.
Sobral, 12 de abril de 2016. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE
SOUZA- Secretária da Educação em Exercício.

EDUCAÇÃO - Cancela gratificação de
produtividade ao Núcleo Gestor das Escolas do Sistema Municipal de
Ensino e dá outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a prescrição normativa da Lei nº 1091 de 14 de
setembro de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei,
através do Decreto nº 1333 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art.
1o Cancelar gratificação de produtividade ao Núcleo Gestor das Escolas
(cód. 211) do Sistema Municipal de Ensino de Sobral, dos(as)
servidores(as) constantes na folha de pagamento da Secretaria da
Educação na forma abaixo discriminada: Art. 2o Esta Portaria entre em
vigor a partir desta data, com exclusão na folha de pagamento do mês de
abril/2016, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 12 de abril de
2016. IRACEMARODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA- Secretária da
Educação em Exercício.

PORTARIA 061/2016

PORTARIA 062/2016

PORTARIA 063/2016

DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1022 de
30 de junho de 2010, RESOLVE: Art. 1o Cancelar gratificação de
produtividade à docência (R$ 150,00) código 194, aos professores que
não se encontram em efetiva regência de sala de aula, integrantes do
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação
na forma elencada abaixo discriminada. Art. 2o Esta Portaria entre em
vigor a partir desta data, com exclusão na folha de pagamento do mês de
abril/2016, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 12 de abril de
2016. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZ - Secretária da
Educação em Exercício.

EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação de
produtividade à docência aos professores e dá outras providências. O
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de
dezembro de 1992, c/c o inciso !I", do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de
10 de janeiro de 2005, CONSIDERANDO a prescrição normativa, da
Lei nº 1022 de 30 de junho de 2010, c/c a Lei nº 1090 de 14 de setembro
de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do
Decreto nº 1332 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 1o
Cancelar gratificação de produtividade à docência dos professores do
Sistema Municipal de Ensino código 0131, integrantes do Magistério e
constantes na folha de pagamento do Ensino Fundamental da Secretaria
da Educação, na forma abaixo discriminada: Art. 2o Esta Portaria entre
em vigor a partir desta data, com exclusão na folha de pagamento do mês
de abril/2016, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 12 de abril
de 2016. IRACEMARODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA- Secretária
da Educação em Exercício.

EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação para
deslocamento aos profissionais do magistério com atividades de suporte
pedagógico, direto a docência e dá outras providências. O
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição
normativa, do art. 21 da Lei nº 256 de 30 de março de 2000, que concede a
gratificação de deslocamento; CONSIDERANDO a regulamentação
desta Lei, através do Decreto nº 1102 de 20 de novembro de 2008;
RESOLVE: Art. 1o Cancelar gratificação para deslocamento, o(a)
profissional do magistério, com atividades de suporte pedagógico direto
a docência, constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação,
elencada na forma abaixo discriminado: Art. 2o Esta Portaria entra em
vigor a partir desta data, com exclusão na folha pagamento do mês de
abril/2016 revogadas as disposições em contrário. Sobral, 12 de abril de
2016. IRACEMARODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA- Secretária da
Educação em Exercício.

EDUCAÇÃO - Concede gratificação para
deslocamento aos profissionais do magistério com atividades de suporte
pedagógico, direto a docência e dá outras providências. O
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição
normativa, do art. 21 da Lei nº 256 de 30 de março de 2000, que concede a
gratificação de deslocamento; CONSIDERANDO a regulamentação
desta Lei, através do Decreto nº 1102 de 20 de novembro de 2008;

PORTARIA 058/2016

PORTARIA 059/2016

PORTARIA Nº 060/2016
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PORTARIA 064/2016

PORTARIA 065/2016

-EDUCAÇÃO - Modifica transferência mensal
de recursos para manutenção das Escolas Municipais consignados ao
Fundo de Autonomia da Escola FUNDAE, e dá outras providências. O
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição
normativa, da Lei nº 318 de 12 de setembro de 2001, que institui o Fundo
de Autonomia das Escolas FUNDAE; CONSIDERANDO a
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 713 de 09 de maio de
2005; RESOLVE: Art. 1o Modifica e autoriza a Secretaria da Gestão, a
transferência mensal de recursos, em conta específica da Unidade
Executora da Escola Municipal, elencada na forma abaixo discriminada:
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as
disposições em contrário. Sobral, 12 de abril de 2016. IRACEMA
RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA - Secretária da Educação em
Exercício.

EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992,
c/c o inciso !I", do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de
2005, RESOLVE: Art. 1o Conceder hora/extra aos servidores desta
Secretaria, elencados no anexo único desta Portaria, referente ao mês
abril/2016. Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a partir desta data,
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 12 de abril de 2016.
IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA - Secretária da
Educação em Exercício.
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PORTARIA 068/2016

ATO Nº 14.403/2016-GP -

ATO Nº 14.404/2016-GP

ATO Nº 14.423/2016-GP

ATO Nº 14.442/2016-GP

EXTRATO DE CONTRATO

EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais do
Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá outras
providências. O SECRETÁRIO DAEDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a
prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000,
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto nº
268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: Art. 1o AMPLIAR A CARGA
HORÁRIA, dos professores abaixo discriminados, integrantes do
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação,
para suprirem as carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20
horas para 40 horas semanais de trabalho:Art. 2o Esta Portaria entra em
vigor nesta data, com inclusão na folha de pagamento no mês de
abril/2016, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 12 de abril de
2016. IRACEMARODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA- Secretária da
Educação em Exercício.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Nomear a partir desta data o Sr. IGOR MELO
MARTINS , para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de
Gerente de Unidade de Saúde DAS-09, com lotação na Secretaria da
Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de abril de 2016.
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito
Municipal - MÔNICASOUZALIMA- Secretária da Saúde.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Nomear a partir desta data o Sr. MIKAEL
DUARTE DOS SANTOS, para ocupar o Cargo de Provimento em
Comissão de Gerente de Unidade de Saúde DAS-09, com lotação na
Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de abril de
2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito
Municipal - MÔNICASOUZALIMA- Secretária da Saúde.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. LIA LUMA PRADO - na data de
01/04/2016, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de
Assistente Técnico DAS-03, com lotação na Secretaria da Saúde deste
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de abril de 2016. JOSÉ
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal -
MÔNICASOUZALIMA- Secretária da Saúde.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Exonerar a partir desta data a Sra. INGRID
CAVALCANTETAVARES BALREIRA- Matrícula Nº 18590, do Cargo
de Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde I, lotada
na Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRAGOMES JÚNIOR, em 14 de
abril de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO -
Prefeito Municipal - MÔNICASOUZALIMA- Secretária da Saúde.

- CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária de Saúde a
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADO(A): WYARLENN

PORTARIA 066/2016

PORTARIA 067/2016

EDUCAÇÃO - Cancela gratificação de
produtividade à docência ao professor do Sistema Municipal de Ensino e
dá outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1022 de
30 de junho de 2010, RESOLVE: Art. 1o Cancelar gratificação de
produtividade à docência (R$ 150,00) código 194, do(a) professor(a) que
não se encontra em efetiva regência de sala de aula, integrante do
Magistério constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação
na forma abaixo discriminado(a): MATRÍCULA 16244 NOME - Katia
Cristina Gomes Lino. Art. 2o Esta Portaria entre em vigor a partir desta
data, com exclusão na folha de pagamento no mês de abril/2016,
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 12 de abril de 2016.
IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA - Secretária da
Educação em Exercício.

EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais do
Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá outras
providências. O SECRETÁRIO DAEDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a
prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000,
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto nº
268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: Art. 1o AMPLIAR A CARGA
HORÁRIA, do(a) professor(a) abaixo discriminado(a), integrante do
Magistério constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação,
para suprir carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 horas
para 40 horas semanais de trabalho: Matrícula 8287 Nome - Edineuda
Bezerra.Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, com inclusão na
folha de pagamento no mês de abril/2016, revogadas as disposições em
contrário. Sobral, 12 de abril de 2016. IRACEMA RODRIGUES
SAMPAIO DE SOUZA- Secretário da Educação em Exercício.

06 IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO Ano XIX - Nº 750, terça-feira, 10 de maio de 2016

SECRETARIA DA SAÚDE

ESCOLA DE FORMAÇÃO EM SAÚDA DA FAMÍLIA
VISCONDE DE SABÓIA



AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO - SELEÇÃO
SIMPLIFICADA DA SECRETARIA DA CULTURA E DO
TURISMO DE SOBRAL N° 002/2016

ATO Nº 14.461/2016-GP

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE AMMA

- A SECRETÁRIA DA
CULTURA E DO TURISMO, por meio da Comissão Organizadora da
Seleção Pública Simplificada n° 003/2016, no uso de suas atribuições,
torna pública, a prorrogação do prazo por igual período, para entrega das
documentações dos candidatos convocados, até o dia 11/05, tendo em
vista, a inviabilidade de tempo para análise documental. As demais
informações contidas na publicação concernentes ao Edital n° 003/2016
permanecem inalteradas. Sobral, 09 de maio de 2016. Eliane Maria
RibeiroAlves Leite - Secretária da Cultura e doTurismo de Sobral.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere oArt. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92, c/c a
Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Conceder
ao Sr. NIKI LAUDO LIMA DOS SANTOS Matrícula Nº 8385, na data
de 01/04/2016, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Subinspetor
3ª Classe, a Gratificação por Serviços Relevantes representada pela
simbologia DAS - 03. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 19 de Abril de 2016.
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito
Municipal - FRANCISCO ERLÂNIO MATOSO DE ALMEIDA -
Secretário da Segurança e Cidadania.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 066/2016, vencimento em 05/04/2018 a
FRANCISCA MARIA ARAGÃO SOUZA BENTO - ME, referente às
atividades de uma gráfica para impressão de material para uso
publicitário. Situado a RUA CORONEL ANTONIO FROTA, Nº 288,
BAIRRO CENTRO NO MUNICIPIO DE SOBRAL - CE. Processo
AMMA 4837/2016. Foi determinado o cumprimento da legislação
ambiental em vigor.

DIVINO MACHADO representado(a) por si mesmo. OBJETO:
Contratação por tempo determinado para atuar como Facilitador do
CursoTécnico em Saúde Bucal em Sobral, na disciplina: !Educação para
o autocuidado" a ser desenvolvido pela Escola de Formação em Saúde da
Família Visconde de Sabóia. MODALIDADE: Chamada Pública de
Seleção nº 021/2016. VALOR: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) PRAZO
DE EXECUÇÃO: 180(Cento e Oitenta) dias. DATA: 02 Maio de 2016.

- PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO A Prefeitura Municipal de Sobral, através de sua
Secretaria da Saúde, neste ato representada por sua secretária, Mônica
Souza Lima, no uso de suas atribuições legais, com base no edital supra
mencionado e posterior alteração, tendo em vista que a convocação
divulgada no dia 02 de maio de 2016, foi veiculada em apenas um dos
endereços eletrônicos previstos no item 14.7 do edital inaugural,
RESOLVE: I.RECONVOCAR, obedecendo a ordem de classificação,
os candidatos aprovados no presente processo seletivo, descritos no
ANEXO I deste termo, a comparecer na Secretaria da Saúde de Sobral
(Setor de Recursos Humanos), situada na Rua Boulevard João Barbosa,
776 Centro, na data constante da tabela abaixo, no horário das 8h às 14h,
para assinatura dos contratos e início imediato das atividades.

EDITAL Nº 024/2016
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SECRETARIA DA CULTURA E DO TURISMO

SECRETARIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA

SECRETARIA DE URBANISMO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA



a RUADOUTOR MANOEL MARINHO, Nº 42, BAIRRO JUNCO NO
MUNICIPIO DE SOBRAL - CE. Processo AMMA 4857/2016. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 072/2016, vencimento em 08/04/2018 a
MARIA DARQUIA TORRES - ME, referente às atividades de
Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas,
empresa com o nome fantasia (TORRES VASCONCELOS PEÇAS E
PARAFUSOS). Situado a RUA CORONEL ALBURQUEQUE, Nº
1327, BAIRRO CENTRO NO MUNICIPIO DE SOBRAL - CE.
Processo AMMA 4875/2016. Foi determinado o cumprimento da
legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
RENOVAÇÃO (ALTERAÇÃO) N° 073/2016, vencimento em
11/04/2018 a A. T. C. SOUSA - ME, A presente Licença de Operação
Renovação tem como objetivo a Alteração das atividades de
recolhimento e transporte de resíduos sólidos da construção civil onde o
mesmo passará a recolher e transportar resíduos de classe II (NÃO)
perigosos, o empreendimento tem como atividade principal: comercio
varejista de materiais de construção não especificados anteriormente,
empresa com nome fantasia (RECANTO DAS CONSTRUÇÕES).
Situado a RUA SEIS, Nº 1142 QUADRA 13, BAIRRO BETANIA NO
MUNICIPIO DE SOBRAL - CE. Processo AMMA 4814/2016. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 074/2016, vencimento em 13/04/2018 a
PARK CHOPP RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA - ME, referente
à atividade de restaurantes e similares. Situado a BVD. JOÃO
BARBOSA, Nº 500, BAIRRO CENTRO NO MUNICIPIO DE
SOBRAL - CE. Processo AMMA 4882/2016. Foi determinado o
cumprimento da legislação ambiental em vigor.

legislação ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE AMMA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE AMMA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE AMMA

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 075/2016, vencimento em 14/04/2018 a F E
ABREU - ME, referente à atividade de restaurantes e similares. Situado a
RUA EURIPEDES FERREIRA GOMES, S/N, BAIRRO PEDRINHAS
NO MUNICIPIO DE SOBRAL - CE. Processo AMMA 3971/2015. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 076/2016, vencimento em 28/04/2018 a
FRANCISCA CARLA MORAIS DE ARAUJO ME, referente à
atividade de comercio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP),
contemplando uma área total de 53,2 m² com área construída de 18 m²,
empresa com nome fantasia (F C EMPREENDIMENTOS). Situado a
RUA DESEMBARGADOR MOREIRA DA ROCHA, Nº 101, BAIRRO
ALTO DA BRASÍLIA NO MUNICIPIO DE SOBRAL - CE. Processo
AMMA 4907/2016. Foi determinado o cumprimento da legislação
ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 077/2016, vencimento em 02/05/2018 a
MONTEIRO E COSTA COMÉRCIO LTDA - EPP, referente às
atividades de Comércio varejista de tintas e materiais para pintura.
Situado a RUA JOAQUIM RIBEIRO, Nº 353, BAIRRO CENTRO NO
MUNICIPIO DE SOBRAL - CE. Processo AMMA 4825/2016. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 078/2016, vencimento em 02/05/2018 a
RIBEIRO & GOMES RESTAURANTE LTDA - ME, referente à
atividade de restaurantes e similares, empresa com nome fantasia (THE
JOE'S PUB). Situado a AV. DOM JOSÉ TUPINAMBÁ DA FROTA, Nº
1311, Nº BAIRRO CENTRO NO MUNICIPIO DE SOBRAL - CE.
Processo AMMA 4761/2016. Foi determinado o cumprimento da
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-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 067/2016, vencimento em 05/04/2018 a T. E.
ANDRADEAPART- HOTÉIS E TREINAMENTOS PROFISSIONAIS
LTDA ME, referente às atividades de Hotéis. Situado a RUA
DEPUTADO JOÃO ADEODATO, Nº 550 LOJA 7, BAIRRO
CENTRO NO MUNICIPIO DE SOBRAL - CE. Processo AMMA
4863/2016. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em
vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO MUDANÇA DE TITULARIDADE) N°
068/2016, vencimento em 05/04/2018 a RPA METALURGICA E
MONTAGEM LTDA ME, referente à mudança de titularidade para
atividades de prestação dos serviços de fabricação de artefatos de ferro
(estruturas metálicas). Situado a AV. SENADOR JOSÉ ERMITRIO DE
MORAES, Nº 1947, BAIRRO DOM JOSÉ NO MUNICIPIO DE
SOBRAL - CE. Processo AMMA 4842/2016. Foi determinado o
cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 069/2016, vencimento em 06/04/2018 a
KEZIANNE DE SOUSA VASCONCELOS 00702532347, referente às
atividades de lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, empresa
com nome fantasia (KA LANCHES). Situado a AV. JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMES, Nº 19, BAIRRO CORAÇÃO DE JESUS NO
MUNICIPIO DE SOBRAL - CE. Processo AMMA 4843/2016. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
REGULARIZAÇÃO N° 070/2016, vencimento em 08/04/2018 a
CLAUDIO DA S CIPRIANO - ME, referente à fabricação de produtos
de padaria e confeitaria com predominância de revenda. Situado a RUA
MONSENHOR JOSÉ OSMAR, Nº 102, BAIRRO PADRE PALHANO
NO MUNICIPIO DE SOBRAL - CE. Processo AMMA 4838/2016. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 071/2016, vencimento em 08/04/2018 a U M
D FONTELES GRÁFICA - ME, referente às atividades de uma gráfica
para impressão de material para uso publicitário, empresa com nome
fantasia (PONTUAL COMUNICAÇÃO VISUAL GRÁFICA). Situado
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BAIRRO DOM JOSÉ NO MUNICIPIO DE SOBRAL - CE. Processo
AMMA 4710/2016. Foi determinado o cumprimento da legislação
ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
RENOVAÇÃO N° 086/2016, vencimento em 03/05/2018 a D. DE
HOLANDA PAIVA - ME, referente à Padaria e confeitaria com
predominância de revenda, empresa com nome fantasia (PADARIA E
CONFEITARIA LANCHE BEM). Situado a RUA DOM JOSÉ, Nº 471,
BAIRRO DOM JOSÉ NO MUNICIPIO DE SOBRAL - CE. Processo
AMMA 4710/2016. Foi determinado o cumprimento da legislação
ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 087/2016, vencimento em 03/05/2018 a
FERNANDES GRUSKA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME,
referente às atividades de lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares,
empresa com nome fantasia (OH MY DOG SOBRAL). Situado a AV.
MONSENHOR JOSÉ ALOÍSIO PINTO, Nº 300 LOJA 19, BAIRRO
DOM EXPEDITO NO MUNICIPIO DE SOBRAL - CE. Processo
AMMA 4881/2016. Foi determinado o cumprimento da legislação
ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE INSTALAÇÃO
REGULARIZAÇÃO N° 016/2016, vencimento em 15/01/2018 a
PAULO SÉRGIO TOMAZ, referente à construção de uma edificação de
uso residencial com área construída de 334,00m², construção situada a
Rua Desembarcador Moreira da Rocha, s/n, Bairro Centro no município
de Sobral CE. Processo AMMA 4837/2016. Foi determinado o
cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE INSTALAÇÃO
REGULARIZAÇÃO N° 017/2016, vencimento em 11/04/2018 a
SECRETARIA DO ESPORTE DO ESTADO DO CEARÁ, para
construção de uma praça da juventude, situado à Rua 13 de Maio, Vila
União, Sobral-CE, com área construída de 3.875,66 m². Processo
AMMA 4885/2016. Foi determinado o cumprimento da legislação
ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE INSTALAÇÃO
REGULARIZAÇÃO N° 018/2016, vencimento em 12/04/2018 a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, referente Construção de
Cobertura da Quadra do Junco na Rua Antônio Aguiar Carneiro, S/N,
bairro Junco, Sobral-CE, com área construída de 1490,75 m², no
município de Sobral CE. ProcessoAMMA4889/2016. Foi determinado
o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE INSTALAÇÃO
REGULARIZAÇÃO N° 022/2016, vencimento em 03/02/2018 a
ANDRÉIA ANDRADE MELO, referente à construção de uma
edificação de uso residencial com área construída de 907,85m²,
construção situada a Rua Manoel Albino Dantas, nº 46, Bairro Derby
Clube no município de Sobral CE. Processo AMMA 4602/2015. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE INSTALAÇÃO
REGULARIZAÇÃO N° 023/2016, vencimento em 03/05/2018 a
LETIVA IMOBILIARIA CONSTRUTORA E AGROPECUARIA
LTDA, referente ao projeto de uma construção para edificação de uso
comercial de um galpão com área construída de 1.746,97 m², situado a
Rua MonsenhorAluísio Pinto, nº 581, Bairro Cidade Gerardo Cristino de
Menezes no município de Sobral CE. Processo AMMA 4920/2016. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº
024/2016, vencimento em 09/05/2018 a ANTÔNIO RUFINO
MARTINS, referente à construção de uma edificação de uso residencial
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-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 079/2016, vencimento em 02/05/2018 a
FRANCISCO MARCIO MOREIRA MELO 00943970318, referente à
atividades de Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material, empresa com nome fantasia (ARTE EM
MADEIRA). Situado a RUASENADORVÍRGILIOTÁVORA, Nº 151,
BAIRRO SINHÁ SABÓIA NO MUNICIPIO DE SOBRAL - CE.
Processo AMMA 4870/2016. Foi determinado o cumprimento da
legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 080/2016, vencimento em 02/05/2018 a F.A.
GOMES RESTAURANTE - ME, referente à atividade de restaurantes e
similares, empresa com nome fantasia (AQUIAGORA). Situado a RUA
ELPIDIO RIBEIRO DA SILVA, Nº 366, BAIRRO CAMPO DOS
VELHOS NO MUNICIPIO DE SOBRAL - CE. Processo AMMA
4745/2016. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em
vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 081/2016, vencimento em 05/04/2018 a
SANTA CASA DE MISSERICORDIA DE SOBRAL, referente às
atividades de Hotéis, empresa com nome fantasia (HOTEL
VISCONDE). Situado a AV. LÚCIA SABÓIA, Nº 473, BAIRRO
CENTRO NO MUNICIPIO DE SOBRAL - CE. Processo AMMA
4875/2016. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em
vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 082/2016, vencimento em 02/05/2018 a
CÍCERO FERREIRA DE PAIVA - EPP, referente à atividade de
restaurantes e similares, empresa com nome fantasia (CÍCEROS).
Situado a RUA DEOLINDO BARRETO, Nº 274, BAIRRO CENTRO
NO MUNICIPIO DE SOBRAL - CE. Processo AMMA 4888/2016. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 083/2016, vencimento em 03/05/2018 a
CLÍNICA ODONTOLÓGICAA & K LTDA - ME, referente à prestação
dos serviços de atividade odontológica. Situado a RUA DOUTOR
FIGUEIREDO RODRIGUES, Nº 573 SALA: 113, BAIRRO CENTRO
NO MUNICIPIO DE SOBRAL - CE. Processo AMMA 4886/2016. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 084/2016, vencimento em 03/05/2018 a
CAMILO MOTOS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MOTOS LTDA -
ME, referente às atividades de Comércio a varejo de peças e acessórios
para motocicletas e motonetas. Situado a RUA TABELIÃO
IDELFONSO CAVALCANTE, Nº 869, BAIRRO CENTRO NO
MUNICIPIO DE SOBRAL - CE. Processo AMMA 4892/2016. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO) N° 085/2016, vencimento em 03/05/2018 a
GUTEMBERG DO NASCIMENTO MENDES - ME, atividades de
Comercio varejista de materiais de construção em geral, empresa com
nome fantasia (CONSTRUPEDRAS). Situado aAV. JONH SANFORD,
Nº 3767, BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA NO MUNICIPIO
DE SOBRAL - CE. Processo AMMA 4890/2016. Foi determinado o
cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO
RENOVAÇÃO N° 086/2016, vencimento em 03/05/2018 a D. DE
HOLANDA PAIVA - ME, referente à Padaria e confeitaria com
predominância de revenda, empresa com nome fantasia (PADARIA E
CONFEITARIA LANCHE BEM). Situado a RUA DOM JOSÉ, Nº 471,
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

- A
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Sobral, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio
designados, conforme o caso, pelas Portarias N° 001/2016 PGM,
comunica o resultado do PREGÃO PRESENCIAL 083/2015 -
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de
equipamentos de informática, conforme especificações e
quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do Edital,tendo
como resultado: REVOGADO. PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO Central de Licitações. Sobral - Ceará, 10 de maio de
2016. Silvana Maria Paiva Carneiro- PREGOEIRA.

- CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu
Secretário do Esporte o Sr. ROSALDO COSTA FREIRE.
CONTRATADO: AUGUSTO TURISMO LTDA-ME.
representado pelo Sr.ANTONIO DISRAELIAZEVEDO PONTE.
OBJETO: Registro de Preços da Taxa por Transação (Transaction
Fee) visando a contratações futuras e eventuais serviços de
agenciamento de viagens compreendendo os serviços de: reserva,
emissão e entrega de bilhetes de passagens aéreas no âmbito
nacional e internacional, serviços de reservas de hotéis e veículos
terrestres de qualquer porte, de translado, para atender às
necessidades dos órgãos e entidades da administração pública
municipal de Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial nº
014/2016. VALOR: R$ 14.750,00 (Quatorze mil setecentos e
cinqüenta reais). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: A execução
contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor dos órgãos
participantes, especialmente designado para este fim pela
contratante. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de
até 31 (trinta e um) de dezembro de 2016, contado(s) a partir da
data da assinatura do contrato. DATA: 25 de abril de 2016.

- CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua
Secretária de Desenvolvimento Social e Combate a Extrema
Pobreza a Sra. FRANCISCA VALDIZIA BEZERRA RIBEIRO.
CONTRATADO: DIMAPOL DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL DE LIMPEZAE PAPEL LTDArepresentado pelo Sr.
ADAUTO CUSTODIO DE AZEVEDO FILHO. OBJETO:
Aquisição de material de limpeza, visando manter o pleno
funcionamento das atividades, projetos e programas da Secretaria
de Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza
(LOTES 03 e 06). MODALIDADE: Pregão Presencial nº
044/2016. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Patrícia Colares de
Souza. VALOR: R$ 4.950,00 (Quatro mil novecentos e cinqüenta
reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 31 de
Dezembro de 2016, contados a partir da data de publicação de seu
extrato no IOM. DATA: 02 de maio de 2016.

- A Secretaria da
Conservação e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de
Sobral, através de sua Gerência de Limpeza Pública, comunica o
resultado da Dispensa nº 059/2016, que tem como objetivo a
locação de 04(quatro) caminhões equipados com compactador de
lixo com capacidade de 12m³, com manutenção preventiva e
corretiva, motorista e encargos por conta da contratada, sendo
combustível por conta da contratante, tendo como vencedor a
empresa MARK TERCEIRIZAÇÃO, COLETA E LOCAÇÃO
EIRELI-ME, com o valor global de R$ 311.349,24 (Trezentos e
onze mil trezentos e quarenta e nove reais e vinte e quatro
centavos). DATA: 10/05/2016. SECRETARIA DA
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS Sobral - Ceará, 10
de maio de 2016. JorgeVasconcelosTrindade SECRETÁRIO.

multifamiliar [térreo mais 03 (três) pavimentos, com área construída de
1.265,33m², construção situada a Rua Pintor Lemos, Quadra 15, Bairro
Centro no município de Sobral CE. Processo AMMA 4823/2016. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA PRÉVIA N° 008/2016
vencimento em 20/04/2018 a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES
RURAIS DO SETOR VI JAIBARAS, referente a atividade para
implantação de um projeto agrícola para plantio de acerola orgânica em
uma área de 8,00 hectares, que será situado no caminho indo pela BR 222
no Km 227 entre a esquerda entre o Rio Jaibaras eAcaraú, em direção ao
Distrito do Bonfim, com entrada a direita há 3 Km em estrada carroçável
próximo a Escola Agrícola no Perímetro Irrigado Ayres de Sousa Setor
VI Distrito de Jaibaras Zona Rural no município de Sobral - CE.
Processo AMMA 4905/2016. Foi determinado o cumprimento da
legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a LICENÇA PRÉVIA N° 009/2016
vencimento em 03/05/2017 a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, referente à Construção de uma Quadra Poliesportiva Coberta,
no Bairro Novo Recanto, contemplando uma área construída 1.800,00
m², no município de Sobral CE. Processo AMMA 4928/2016 Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

- Ilmo. Sr. Representante Legal da MILLENIUM
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME. Ref.:
Processo n° 02271/2016 Considerando que a MILLENIUM
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME foi a
arrematante do LOTE 03 da Concorrência Pública n° 002/2011,
considerando que V.Sra. não tem cumprido com vossas obrigações;
considerando que sequer corrigiu os problemas concernentes às
irregularidades na execução da obra; considerando os artigos 78, 86 e 87
da Lei 8.666/93 e demais normatividades que dão à esta Municipalidade
poder de plena gestão da avença, vem a Procuradoria Geral do Município
de Sobral, no execício de suas atribuições, NOTIFICÁ-LO acerca de
penalidade de multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso da
entrega dos serviços, e de 1% ( um por cento) do valor atualizado do
serviço licitado no caso de descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual e impedimento de participar de licitações e contratar com esta
municipalidade por um período de 1 (um) ano. Resta estabelecido o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento deste, para que
V.Sra. se manifeste sobre conteúdo desta notificação. Sobral - Ceará, aos
29 de março de 2016. IRACEMARODRIGUES SAMPAIO DE SOUSA
- Secretária de Educação em Exercício - BRENO JESSEN BEZERRA -
ProcuradorAssistente Município de Sobral.
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NOTIFICAÇÃO

AVISO DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS -
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2016 - OBJETO:
Contratação de empresa Especializada na Construção de rede
coletora de esgoto na Rua da Quadra, Rua Principal e na Rua do
Grupo (lote 01); Construção de rede coletora de esgoto na TV. Nova
com a Rua Nova e na Rua da Creche (lote 02); Construção de rede
coletora de esgoto nas Ruas do Grupo I e Grupo II (lote 03);
Construção de rede coletora de esgoto na Rua Larga com fossa
séptica e filtro anaeróbico (lote 04), todos no Distrito de Patriarca,
no Município de Sobral/CE. A Comissão Permanente de Licitação,
em cumprimento ao artigo 109, inciso I, § 1º da Lei 8.666/93,
comunica aos licitantes e demais interessados na referida
concorrência Pública, que após análise das Propostas Comerciais, a
Comissão declarou o seguinte resultado: Conforme ata datada em
09/05/2016. Fica aberto o prazo recursal de acordo com a legislação
vigente. Passado o prazo recursal e não havendo manifesto de
recurso, o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do
Município para a devida apreciação e homologação final.
Procuradoria Geral do Município - Comissão Permanente de
Licitação. Sobral - Ceará, 10 de maio de 2016. Verônica Mont'
Alverne Guimarães. Presidente.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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